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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800  

 

 

   
             PORTARIA Nº 417/2022 

                                                  de 07 de Outubro de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS para o (a)  Secretaria Municipal de Educação; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
PETERSON PEDROSO, portador (a) da CIRG nº 46.232.038-8, CPF nº 370.075.168-07, CTPS 
24210/319, aprovado (a) na 5ª (Quinta) colocação da classificação final do Concurso Público 
01/2021 para o emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 07 de Outubro de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA Nº 418/2022
de 07 de outubro de 2022.

“Dispõe  sobre  substituição  de
m e m b r o  d a  C o m i s s ã o
Permanente  de  L ic i tação”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Fica  nomeada  como membro  titular  para

integrar a Comissão Permanente de Licitação- CPL desta
Prefeitura Municipal,  a  servidora Francine Ramos Nunes,
em  substituição  a  servidora  Priscila  Adaiane  da  Mota
Gonçalves.

.
Art. 2º - Em razão da substituição do artigo anterior, a

Comissão Permanente de Licitações – CPL desta Prefeitura
Municipal, passa ter a seguinte composição:

I – MEMBROS TITULARES
1 – Juliana de Fátima Oliveira RG nº 47.360.231-3 -

Presidente
2 – Daniela de Fátima Silva RG nº 40.703.906-5
3  –  Paula  Rodr igues  Vida  de  Almeida  RG  nº

33.860.591-5
II – SUPLENTES
1 – Roseli Ferreira dos Santos RG nº 22.918.942-8
2 – Sandra Regina Vieira de Paula RG nº 26.629.309-8
3 – Francine Ramos Nunes RG nº 48.049.320-0
2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação,  revogando-se  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 138/2021.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 07 de outubro
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................
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